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PREGÃO ELETRÔNICO  

Nº 001/2025 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO 

 

Processo Administrativo Nº 007/2025 

 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA 

– CRF/BA, CNPJ 13.529.565/0001-02, instituído pela lei n° 3.820/1960 sob a forma de 

Autarquia Federal, e por intermédio deste Pregoeiro designado pela portaria CRF/BA nº 2 

de 09 de janeiro de 2025, por meio do Departamento de Compras e Licitações, realizará 

Pregão Eletrônico, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO, que 

dispõe sobre o pregão eletrônico, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, , no 

âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e institui o 

Sistema de Pregão Eletrônico. Decreto federal 10.024/19 que confere maior transparência, 

publicidade, economicidade e ampla competição aos procedimentos inerentes à fase de 

seleção da empresa e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Data da Sessão Pública: Conforme divulgado na plataforma do Banco do Brasil, endereço 

eletrônico: https://www.licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/para-compradores 

Horário de disputa: horário de Brasília  

Obs: Para todas as referências será observado o horário de Brasília/DF, inclusive para fins 

de contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados de locação 

mensal e locação por diária de veículos do tipo automóvel na cor branca, nas 

especificações da planilha de média, conforme grupos de locação, sem motorista e sem 

combustível, manutenção e seguro sem franquia, quilometragem livre, veículos novos (0 

Km)  na data da entrega, para atender às demandas de deslocamento dos agentes fiscais, 

diretores, conselheiros, empregados e demais colaboradores exclusivamente a serviço da 

autarquia, em todo o Estado da Bahia, conforme condições e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência e seus anexos. 

Havendo divergência nas especificações com o do sistema Licitações-e, prevalece o 

descritivo deste Edital. 

https://www.licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/para-compradores
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2. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

2.1. Poderão participar deste pregão pessoas jurídicas que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, conforme estabelecido neste Edital, e que: 

a) Não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com administração 

Pública Estadual; 

b) Não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); 

c) Não será permitida a participação sob forma de consórcio; 

d) Não sejam declarados inidôneos em qualquer esfera do governo. 

2.2. A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste termo, dar-

se-á por meio da digitação da senha privativa da empresa e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços com valores unitários e totais, exclusivamente por meio eletrônico. 

2.3. A informação de dados para acesso deve ser feita na página inicial https://licitacoes-

e2.bb.com.br 

 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O credenciamento das empresas dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação 

e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema obtidos junto à Seção de 

Cadastro licitações-e. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 

empresa ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.3. O credenciamento e a sua manutenção no respectivo cadastro dependerão do registro 

na Seção de Cadastro licitações-e. 

3.4. O uso da senha de acesso pela empresa é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

à LICITACOES-E ou ao CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA 

– CRF/BA, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à 

Seção de Cadastro licitações-e, para imediato bloqueio de acesso. 
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3.6. No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha Seção de Cadastro 

licitações-e até às 17 horas do último dia útil anterior a data de abertura da sessão. 

 

4. DA PROPOSTA ELETRÔNICA  

4.1. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances; 

4.2. Incumbirá a empresa acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

4.3. A Proponente deverá anexar a PROPOSTA COMERCIAL com o valor total por lote, 

indicando, ainda, o valor unitário correspondente a cada item listado, sob pena de ser 

desclassificada; 

4.4. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas no edital; 

4.5. Manifestação em campo próprio do sistema eletrônico de que tem pleno 

conhecimento e do atendimento às exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no edital, e, ainda, se está ou não enquadrada como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

4.6. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do 

publica; se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias. 

 

5. DA SESSÃO  

5.1. A partir do horário previsto, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de Preços, recebidas e em perfeita consonância com as 

especificações e condições de fornecimento detalhadas neste edital; 

5.2. Somente poderá participar da rodada de lances a empresa que anteriormente tenha 

encaminhado proposta de preços; 

5.3. Pregão Eletrônico com disputa em Sessão Pública: MODO DE DISPUTA: Será 

adotado para o envio de lances nesse Pregão Eletrônico seguinte modo de disputa: COM 

DISPUTA EM SESSÃO PÚBLICA (RANDÔMICO). As empresas apresentarão lances 

públicos e sucessivos, conforme o critério de julgamento adotado nesse edital. No modo de 

disputa randômico a disputa encerrará de forma automática, podendo variar entre 01 

segundo até 30 minutos. 
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5.4. O valor do percentual de oscilação entre os lances ofertados será prerrogativa do 

administrador; 

5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

5.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes; 

5.7. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances. 

5.8. Caso uma microempresa ou empresa de pequeno porte apresente lance de preços de 

até 5% (cinco por cento) acima da proposta melhor classificada, será concedido à 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, a oportunidade de 

apresentar outra proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, conforme está previsto na 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

5.9. No caso de desconexão com Administrador, no decorrer da etapa competitivas do 

certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível as empresas para recepção de 

lances, retomando o Administrador, quando possível, sua atuação na sessão pública, sem 

prejuízos dos atos realizados. 

5.10. No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da sessão 

pública será suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa aos 

participantes; 

5.11. Encerrada a etapa de lances da sessão pública virtual, a empresa detentora da 

melhor oferta deverá remeter via sistema, em até 03 (três) horas, proposta de preços 

atualizada; 

5.12. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a empresa 

desatender às exigências habilitatórias, o Administrador examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda o edital. Também nesta etapa o Administrador poderá negociar com o participante 

para que seja obtido melhor preço; 

5.13. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço; 

5.14. O orçamento deverá discriminar preços unitários expresso em moeda corrente 

nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, 
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sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto a ser licitado, devidamente corrigidos 

após o encerramento dos lances; 

5.15. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Administrador. 

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÈCNICA 

6.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação, através da apresentação de 01 (um) ou mais atestados, fornecido (s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

6.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente .........(escrever 

por extenso, se o caso), em plena validade;  

6.3 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 

entidade profissional competente no Brasil. 

 

7. DA HABILITAÇÃO:  

7.1. A habilitação será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, mediante a apresentação do Cartão (CNPJ); 

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS, 

expedido pela Caixa Econômico Federal, emitido na jurisdição fiscal da sede do 

requerente; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida Ativa), Fazenda Estadual 

e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente, na forma 

da Lei; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

e) Declaração firmada pelo responsável da própria empresa fornecedora de 

cumprimento ao disposto nos incisos XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal e V, art. 

27 da Lei Federal n° 8.668/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for 

o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 

anexo ao Decreto Federal 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 

9.584, de 27 de outubro de 2002; 
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8. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a.1) registro comercial, no caso de empresa individual; 

a.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da 

alteração/aditivo eventual da gerência da sociedade, e demais que se achar pertinente, ou 

ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleições de seus administradores;  

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício, em se 

tratando de sociedade simples (antigas sociedades civis). 

 

9. DA QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 b.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, devendo o balanço ser registrado na Junta Comercial, que 

comprovem a boa situação financeira do licitante, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta 

acompanhadas com os respectivos termos de abertura e encerramento. Em se tratando de 

empresa sujeita ao Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, apresentar cópia das 

demonstrações contábeis, enviadas à Receita Federal do Brasil, acompanhadas da 

respectiva comprovação de entrega e dos termos de abertura e encerramento. Tais 

documentos deverão estar assinados pelo representante legal do licitante e por contador 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, devendo apresentar a 

Certidão de Registro da Regularidade Profissional do CRC e sua quitação anual; 

b.1.1) A boa situação financeira com capacidade para honrar suas obrigações, através da 

apresentação de índices de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1(um), do índice de 

Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1 (um), do índice de Liquidez Corrente (LC) maior 

ou igual a 1 (um); 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante  

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 
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b.1.2) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e a critério da autoridade 

competente, o Capital Mínimo ou o Patrimônio Líquido Mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente;  

b.1.3) Em se tratando de empresa no seu primeiro exercício financeiro anual, o balanço a 

ser apresentado será o de abertura ou o ultimo patrimonial levantado;  

b.2) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, a menos de 120 (cento e vinte) dias da data prevista para abertura da licitação. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. O envio dos documentos solicitados durante a sessão deverá ser realizado via 

ferramenta própria existente para tal providência no sítio eletrônico https://licitacoes-

e2.bb.com.br 

10.2. Em caso de dificuldade técnica ou impossibilidade de outra ordem, os documentos 

poderão ser enviados nas formas seguintes, mediante prévio aviso ao Servidor(a) que foi 

identificado ao início da sessão pública (consulta disponível via chat), e devidamente 

endereçado aos seus cuidados: 

a) Via e-mail, para o endereço eletrônico comissaodelicitacao@crf-ba.org.br, contendo 

no campo “assunto” e no descritivo a identificação do referido certame (ex: 

“Documentos de habilitação referentes ao processo XX/20XX; 

b) Para qualquer opção escolhida, o recebimento deverá ser confirmado com o 

Pregoeiro. 

10.3. A proposta ajustada ao lance final da empresa vencedora e os documentos exigidos 

para habilitação, deverão ser remetidos pelos meios indicados, no prazo máximo de 03 

(três) horas, contados de sua solicitação pela Pregoeira(o) após etapa de disputa em site, 

havendo possibilidade de ampliação do prazo caso o Pregoeiro(a) entenda justificada a 

motivação apresentada pela empresa melhor classificada; 

10.4. Se a Empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se a Empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

10.5. A Empresa declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital. 
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10.6. A falsidade da declaração de que trata o item 7.5 sujeitará a empresa às sanções 

previstas na legislação pertinente. 

10.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da empresa melhor 

classificada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances.  

10.8. Caso seja necessário, o pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à 

proposta, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente, os quais 

deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de três horas a contar da 

solicitação, sendo vedada a inclusão de elemento que devesse constar originariamente da 

proposta. 

 

11. DAS SANÇÕES 

11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Edital as condutas constantes 

do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021 (art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023).   

11.2. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, observado o art. 48 da Lei n° 14.634, de 2023, e às demais 

cominações legais, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia, 

resguardado o direito à ampla defesa e do contraditório. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

12.2. Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso da licitação e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de 

tempo e prática de atos processuais.  

12.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

12.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

12.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será responsável por quaisquer custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021.  
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12.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

12.8. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico indicado neste Edital.  

12.9. Os atos de comunicação processual da Administração com os licitantes serão 

realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 20 de abril de 

2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.   

12.9.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no 

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e 

intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro 

de 2017.   

12.10. A autoridade competente poderá, até a assinatura do contrato, excluir licitante, em 

despacho motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao 

julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou 

financeira para a execução do contrato, assegurada a manifestação do interessado (art. 66 

da Lei n° 14.634, de 2023).  

12.11. Na fixação dos prazos para apresentação de propostas e lances, deverá ser 

observado o disposto no art. 55 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os quais serão 

contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do edital de 

licitação no Portal Nacional de Compras Públicas (PCNP).  

 

13. CASOS OMISSOS   

13.1. Os casos omissos serão dirimidos pelo Órgão/Entidade indicados no Preâmbulo 

deste Edital, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

aplicáveis.  

 

14. FORO  

14.1.  As partes elegem o Foro da Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas 

deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos de 

resolução de controvérsias de que trata a Lei n° 14.133, de 2021. 

 

15. DOS ANEXOS: 

15.1. Fazem parte deste Edital como anexo (s): 
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Anexo I: Termo de Referência - Especificações; 

Anexo II: Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação; 

Anexo III: Modelo de Declaração De Que Não Emprega Mão de Obra Infantil; 

Anexo IV: Modelo de Declaração De Que Não Emprega Cônjuge ou Parente de 

Ocupantes de Cargos de Direção e Assessoramento e Membro do CRF-BA. 

Anexo V: Minuta do Contrato. 

 

Salvador/BA, 07 de fevereiro de 2025. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados de 

locação mensal e locação por diária de veículos do tipo automóvel na cor branca, nas 

especificações da planilha de média, conforme grupos de locação, sem motorista e sem 

combustível, manutenção e seguro sem franquia, quilometragem livre, veículos novos (0 

Km)  na data da entrega, para atender às demandas de deslocamento dos agentes fiscais, 

diretores, conselheiros, empregados e demais colaboradores exclusivamente a serviço da 

autarquia, em todo o Estado da Bahia, conforme condições e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência e seus anexos. 

1.2. Havendo divergência nas especificações com o do sistema Licitações-e, prevalece o 

descritivo deste Edital. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando o término do contrato de locação de veículos em vigor, a equipe de 

planejamento de identificou a necessidade de contratação de empresa locadora de 

veículos para continuidade das atividades fins do CRF/BA. Assim, tem se por objeto da 

licitação locação de 09 veículos (mensal) e alguns que venham a necessitar por demanda 

(diárias), visando garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pelo CRF-

BA no que se refere ao transporte institucional. 

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO E PREÇOS 

 

3.1. Dos veículos. 

3.1.1. A locação dos veículos se dará mediante a disponibilização nas quantidades 

relacionadas neste Termo de Referência, e nos locais indicados pelo CRF/BA. 

3.1.2. Os veículos deverão ser novos (zero quilômetro), e corresponder às 

especificações contidas no Edital e seus anexos. 

3.1.3. A CONTRATADA deverá entregar os veículos com o reservatório de combustível 

abastecido em sua capacidade máxima, sendo está a única ocasião de abastecimento 

pela CONTRATADA. Os demais abastecimentos serão de responsabilidade do 

CRF/BA. 
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3.1.4. Os veículos locados mensais deverão ser acompanhados de sua documentação 

original, com vistoria e IPVA em dia, com a chave do veículo, com o controle do alarme 

e a chave reserva do veículo e declaração expressa com firma reconhecida do seu 

responsável, para a utilização destes pela CONTRATANTE em todo o território 

nacional. 

3.1.5. Todos os veículos deverão vir acompanhados de todos os equipamentos e 

acessórios obrigatórios, exigidos na legislação vigente. 

3.1.6. Todos os veículos locados deverão ter sistema de rastreamento via satélite, sem 

ônus adicional. 

3.1.7. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar através do rastreamento todas 

as informações necessárias para que o CRF/BA faça consulta na localização dos 

veículos, velocidade do veículo, percurso percorrido, posição, deslocamento e emissão 

de relatórios, bem como acompanhar o monitoramento via internet. 

3.1.8. Não serão aceitas pelo CONTRATANTE quaisquer restrições ao uso dos 

veículos. 

3.1.9. A CONTRATADA deverá assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o 

pagamento de todos os impostos, taxas, emplacamento, licenciamento e seguros. O 

não cumprimento dessas e qualquer ônus fiscal de origem federal, estadual e 

municipal, qualquer responsabilidade judicial ou extrajudicial que lhe seja imputável, 

inclusive em relação a terceiros e todas as operações auxiliares ou complementares 

necessárias ao seu uso. 

3.1.10. A CONTRATADA deverá manter, permanentemente, nos veículos locados suas 

documentações devidamente legalizadas. 

3.1.11. A documentação dos veículos deve estar rigorosamente em dia perante o 

DETRAN. 

3.1.12. Havendo renovação do contrato, os veículos deverão ser substituídos, no ato da 

assinatura do termo aditivo, após completarem 2 (dois) anos de uso, 

independentemente de o tempo de uso pelo CRF/BA ser inferior; 

3.1.13. Na substituição dos veículos que atingiram o tempo fixado ou na devolução dos 

veículos no encerramento do contrato as pequenas avarias decorrentes de desgastes 

naturais, como pequenos arranhões, pequenos descascados, riscados etc. não serão 

cobrados da CONTRATANTE. 

 

3.2. Especificações dos veículos. 
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Opcionais e itens de série: Airbag, Controle de tração, Limpador traseiro, Computador 
de bordo, Airbag duplo frontal, Travas elétricas, Bluetooth, Conexão usb, Freios abs, Ar-
condicionado, Controle elétrico dos vidros dianteiros, Central multimídia, Banco do 
motorista com regulagem de altura, desembaçador traseiro, Rodas de liga leve, Volante 
multifuncional, Ar quente, Rádio 
 
Ficha técnica 
 
Categoria I: 4 portas,  Ar-condicionado, Vidro elétrico, Trava elétrica, Air bag, Direção 
Hidráulica,  ABS,  Manual, 2 mala(s) pequena(s), 4 pessoas, Central Multimídia, 
Alarme. 
 

Categoria II: Ar-condicionado, Direção Hidráulica, Vidro elétrico, Trava elétrica, 4 portas, 

Air bag, ABS, Motor 1.0 Turbo, 1.3, 1.6 ou similar, Potência (cv) a partir de 98cv, Manual, 

01 mala(s) grande(s), 02 mala(s) pequena(s), Capacidade p/: 05 pessoas, Altura do solo 

(mm): a partir de 160, Central Multimídia, Alarme. 

 

Categoria III e IV: Automático, Ar-condicionado, Direção Hidráulica, Vidro elétrico, Trava 

elétrica, 4 portas, Air bag, ABS, 2 mala(s) grande(s), 2 mala(s) pequena(s), 5 pessoas, 

Central Multimídia, Alarme. 

 

3.3. Da manutenção e substituição dos veículos. 

3.3.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos 

veículos, entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de manutenção do 

fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de 

defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções 

preventivas, de forma a conservá-los seguros e eficientes, inclusive com a troca de 

qualquer peça por desgaste natural, e outros, tais como: troca de pneus, filtros, óleo 

lubrificante, velas, pastilhas de freios, correias, lâmpadas etc. 

3.3.2. Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo 

fabricante, obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, 

fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, 

filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, e outros 

necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 

3.3.3. Após cada manutenção preventiva e corretiva, a CONTRATADA deverá efetuar a 

lavagem completa do veículo. 
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3.3.4. A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, 

bem como à verificação do balanceamento do conjunto roda – pneus, e conferência do 

alinhamento da direção. 

3.3.5. Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a 

profundidade dos sulcos da banda de rodagem estiver próxima de 3 mm, sendo que a 

identificação deste item é feita pela TWI (Thread WearIndicators). 

3.3.6. Os serviços poderão ser executados pela CONTRATADA em sua sede ou em 

empresa por ela determinada. 

3.3.7. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

os veículos que estejam indisponíveis, sejam em razão de sinistros, revisão, reparos 

mecânicos, má conservação ou más condições de segurança. 

3.3.8. As substituições deverão ocorrer nas dependências do CRF/BA podendomediante 

autorização expressa do fiscal do contrato, ocorrer nas dependências da 

CONTRATADA. 

3.3.9. Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica 

resguardado ao CRF/BA o direito de utilizar-se de outros meios, sendo, neste caso, a 

locação considerada como não realizada, portanto, não cabendo faturamento e a 

CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas no contrato. 

3.3.10. Ao CRF/BA não caberá qualquer ônus pela rejeição de serviços ou 

fornecimentos considerados inadequados pelo fiscal do contrato. 

 

3.4. Seguro e Sinistro. 

Tanto para locação de veículo mensalmente quanto para locação de veículo com 

diária eventual: 

 

3.4.1. Ao CRF/BA não caberá qualquer ônus pela rejeição de serviços ou fornecimentos 

considerados inadequados pelo fiscal do contrato. 

3.4.2. Todos os veículos deverão possuir seguro total, com base na tabela FIPE, contra 

furto, roubo, incêndio e colisão, incluindo cobertura para danos pessoais e materiais 

para seus ocupantes e terceiros. A apólice de seguro dos veículos deverá contemplar 

disponibilidade de reboque, com pelo menos 500 km de abrangência na remoção dos 

veículos para uma Autorizada ou oficina credenciada da Contratada. Também deverá 

proporcionar ao condutor no ato do sinistro o deslocamento para sua cidade de origem 

ou de sua escolha. 
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3.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar as respectivas apólices de seguros 

atualizadas e emitidas em nome da CONTRATADA na entrega dos veículos locados 

mensalmente e com diária eventual. 

3.4.4. Em caso de sinistro, a empresa CONTRATADA deverá providenciar a 

manutenção/reparo do veículo. Caso o conserto demore mais de 24 (vinte e quatro) 

horas o veículo deverá ser substituído por outro. 

3.4.5. Quando houver necessidade de substituição do veículo, o veículo reserva deverá 

ter as características idênticas ou superiores às do substituído e deverá ser entregue no 

município determinado pela CONTRATANTE sem que haja qualquer alteração nos 

valores contratados pelo CRF/BA para a locação. 

3.4.6. Não serão aceitas pelo CONTRATANTE quaisquer restrições ao uso dos 

veículos. 

 

3.5. Infrações e Multas. 

3.5.1. As multas decorrentes de infrações de trânsito serão de responsabilidade da 

CONTRATANTE, desde que, comprovadamente, o veículo esteja em seu poder no 

momento da infração. 

3.5.2. Caberá ao CONTRATADO, apresentar, em tempo hábil, as notificações de 

infrações para que a CONTRATANTE possa identificar o motorista responsável, caso 

contrário, elas serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

3.5.3. Caso a CONTRATANTE considere inconsistente a notificação, resguarda-se o 

direito de entrar com recurso, se for o caso, conforme assegura o Código de Trânsito 

Brasileiro. 

3.5.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por pagamentos de multas de 

infração de trânsito, quando tiver o seu direito de defesa prejudicado por culpa da 

CONTRATADA (comunicação e/ou encaminhamento das notificações fora do prazo ou 

com prazo ínfimo para interposição de recurso; para pagamento da multa com 

desconto; notificação do real infrator etc.). 

 

3.6. Do preço. 

 

3.6.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 616.400,40 (seis centos e 

dezesseis mil, quatrocentos reais e quarenta centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela abaixo: 
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Descrição Qtde Und Valor unitário 
máximo 

Valor total 
máximo 

Categoria I     Renault Kwid/Fiat Mobi/ Fiat 
Uno e similares (Completo) 
 

2 MÊS R$ 3.539,87 R$ 84.956,88 

50 DIÁRIA R$ 268,72 R$ 13.436,00 

"Categoria II- Hyundai HB20 1.0 turbo,  
Renault Sandero 1.6 / VW Gol 1.6 / Hyundai 
HB20 1.6 e 
similares" 

4 MÊS R$ 4.923,68 R$ 236.336,64 

50 DIÁRIA R$ 359,22 R$ 17.961,00 

"Categoria III    - Citroen C4 Cactus 1.6 / VW 
Nivus 1.0 / Fiat Pulse 
1.0 Turbo / Chery Tiggo 3X 1.0 / Renault 
Nova Captur 1.3 
Turbo / Peugeot 2008 1.6 / Nissan Kicks 1.6  
e similares (Automático)" 

1 MÊS R$ 5.474,04 R$ 65.688,48 

50 DIÁRIA R$ 451,22 R$ 22.561,00 

"Categoria IV    - Jeep Renegade Sport 1.8 / 
VW 
T-Cross 1.4 TSI / GM Tracker 1.4 Turbo / 
Renault Captur 2.0 e 
similares (Automático) 
" 

2 MÊS R$ 6.321,85 R$ 151.724,40 

50 DIÁRIA R$ 474,72 R$ 23.736,00 

 

OBS: (valor unitário mensal * quantidade de veículos * 12 período em meses) se refere a 

quantidade unidade mês.  

 

3.6.2. A proposta deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, 

em moeda nacional, já consideradas todas as despesas diretas e indiretas com 

materiais, mão de obra, cumprimento das leis sociais, fiscais, tributárias, 

previdenciárias e trabalhista, transporte, taxas e demais valores eencargos necessários 

à perfeita execução do objeto. 

3.6.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO LOTE ÙNICO, 

desde que atendidas às exigências contidas neste Termo de Referência. 

 

4. PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

4.1. O Contrato será celebrado pelo período de 60 (sessenta) meses, somente podendo 

ser prorrogado mediante Termo Aditivo. 

4.2. Os valores, bem como as quantidades de veículos poderão ser aumentadas ou 

reduzidas, a critério da CONTRATANTE, observado o limite imposto pela legislação 

vigente. 

4.3. O faturamento deve ser mensal. 
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5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.1.1. O CONTRATANTE se responsabilizará pelo combustível a ser utilizado durante a 

vigência do contrato ou instrumento equivalente e quando da devolução o veículo será 

entregue com tanque de combustível cheio. 

5.1.2. Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, 

fornecida pela CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de 

sua entrega e devolução. 

5.1.3. Os veículos solicitados para a Sede da CONTRATANTE, situada no município de 

Salvador, serão recebidos ou devolvidos no endereço da CONTRATADA no horário 

comercial, conforme locais e horários previamente demandados pela CONTRATANTE. 

5.1.4. Os veículos fornecidos do tipo mensal ficarão à disposição do CRF/BA, 24 (vinte 

e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

5.1.5. Durante o período em que os veículos estiverem alocados aos serviços da 

CONTRATANTE, é vedado à CONTRATADA utilizá-los em qualquer horário, quer ao 

seu serviço, quer a serviço de terceiros, ainda que não remunerados. 

5.1.6. Os veículos serão conduzidos por pessoas habilitadas, colaboradores, diretores, 

conselheiros e colaboradores eventuais do CRF/BA. 

5.1.7. Os veículos serão utilizados predominantemente no interior do estado da Bahia, 

podendo, caso necessário realizar roteiros nacionais, em estradas pavimentadas e não 

pavimentadas (“estrada de chão”), em área urbana e rural. 

5.1.8. Para os casos de locação por diária, as autorizações de fornecimento serão 

encaminhadas com antecedência 2 (dois) dias úteis para locação de veículo por diária, 

antes da data fixada para entrega do veículo. 

5.1.9. O recebimento dos veículos locados por diária por parte da CONTRATANTE, 

poderá ocorrer aos sábados, domingos e feriados. Na devolução do veículo, caso haja 

impossibilidade do recebimento, por parte da CONTRATADA, não caberá ônus 

adicionais ao CONTRATANTE pela permanência do veículo no pátio. 

5.1.10. Sobre os veículos locados por diária, preferencialmente, inexistirá quaisquer 

ônus. 

5.1.11. As diárias de locação dos veículos serão contadas a partir da data e horário de 

entrega desses, podendo iniciar em dias úteis ou aos sábados, domingos e feriados. 

5.1.12. A diária do veículo é de 24 (vinte e quatro) horas a partir do horário de entrega 

previamente combinado, com 2 (duas) horas de tolerância na data de sua devolução. 
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Após esta tolerância, o que exceder será calculado proporcionalmente ao valor da 

diária. 

5.1.13. Nas locações de veículos mensais, a empresa CONTRATADA deverá manter 

em perfeito estado de conservação e em ótimas condições de segurança os veículos 

locados, podendo a CONTRATANTE, sempre que necessário, exigir a substituição, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da solicitação da CONTRATANTE. 

5.1.14. A CONTRATADA informará à CONTRATANTE o endereço de estabelecimento 

para realização de limpeza simples interna e externa. Serão 2 limpezas por mês, 

equivalente a uma limpeza por veículo, podendo o CRF/BA solicitar mais de uma 

lavagem do mesmo veículo no mês, desde que não extrapole o limite mensal de 2 

lavagens, estipulado neste Termo de Referência.  

5.1.15. A lavagem simples da parte externa compreenderá: lavagem com água e 

xampu apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes externos dos 

veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para-lamas, carroceria, 

retrovisores, vidros etc. 

5.1.16. Já a lavagem simples da parte interna compreenderá: aspiração do pó dos 

carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, 

frestas, suportes etc.; limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do 

painel; aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou emborrachadas. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA deve atender todas as condições e especificações contidas neste 

Termo.  

6.2. A CONTRATADA deve promover, em conjunto com o CONTRATANTE, a vistoria dos 

veículos, no momento da sua entrega, inclusive na (s) eventual (ais) substituição(ções), 

fornecendo o respectivo formulário de vistoria em duas vias.  

6.3. Os veículos serão conduzidos por empregados contratados pela CONTRATANTE.  

6.4. As despesas com licenciamento, IPVA e demais encargos incidentes devem ser 

adimplidas tempestivamente pela CONTRATADA, que se obriga a disponibilizar para a 

CONTRATANTE, os documentos dos veículos devidamente regularizados, de forma a 

permitir a regular utilização deles.  

6.5. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 

CONTRATADA, como, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 

equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, 
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emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o 

fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.  

6.6. Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável 

pela perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência;  

6.7. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas 

constantes do instrumento convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e 

horários determinados;  

6.8. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 

humanos para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

6.9. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 

meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 

solicitadas;  

6.10. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços;  

6.11. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE;  

6.12. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do 

trabalho, disciplina e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como 

atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços;  

6.13. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia 

própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 

equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por 

caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;  

6.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários;  

6.15. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços;  
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6.16. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

contrato;  

6.17. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se 

obriga, visando à perfeita execução deste contrato;  

6.18. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;  

6.19. Observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 

legal, obriga-se a: 

 Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato 

no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura;  

 Realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;  

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, respondendo cada parte pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, da Lei n° 14.133, de 

2021).  

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, §5°, da Lei Federal n° 

14.133, de 2021).  

8.2.1. O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução 

do contrato por fato ou ato de terceiro, deve ser reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de 

mensagem eletrônica por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.  

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021).  

8.6. Compete ao(s) fiscal(is) do contrato ou ao(s) seu(s) substituto(s):  

a) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 

b) emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção, quando identificar qualquer inexatidão ou irregularidade;  

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso;   

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;   

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 

com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 

pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao 

gestor de contrato para ratificação;   

g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, data(s) do término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual;  

h) acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; e  

i) atuar tempestivamente na solução do problema, caso ocorram descumprimento das 

obrigações contratuais, reportando o fato ao gestor do contrato para que adote as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

8.6.1. Sem prejuízo das obrigações de que tratam os demais subitens deste item 6, o 

fiscal do contrato deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital e identificar possível razão que, nos termos dos §§4° e 5° do art. 156 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021, e art. 48 da Lei n° 14.634, de 2023, impeça a contratada de 

licitar e contratar.  
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8.6.2. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua intimação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua justificativa.   

8.6.3. Não havendo regularização ou não aceita a justificativa apresentada, a 

Administração deverá adotar as medidas necessárias à apuração dos fatos nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.   

8.7. Compete ao gestor do contrato ou ao seu substituto:  

a) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

b) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

d) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 

sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

e) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações;  

f) adotar providências para a formalização de processo administrativo sancionatório 

para fins de aplicação de sanções. 

 

9. DO FATURAMENTO 

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, 

em nome doCONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA – CRF/BA, 

CNPJ 13.529.565/0001-02, emitida após a entrega do objeto, no prazo especificado, 

acompanhada das respectivas comprovações de regularidade junto à Seguridade Social – 

Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF, às 
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Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal de seu domicílio ou sede e à Justiça do 

Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 

12.440/2011. 

9.1.1. A liberação da nota fiscal para pagamento ficará condicionada ao atesto da 

unidade responsável pelo acompanhamento e recebimento dos objetos ora 

contratados. 

9.2. Quando da emissão da fatura ou nota fiscal, a CONTRATADA deverá destacar, após a 

descrição dos serviços, a importância referente à retenção do Imposto sobre Serviços, a 

título de “ISS a ser recolhido por substituição tributária”, conforme legislação vigente. 

9.2.1. A inexistência do destaque de que trata o item anterior não impede a retenção 

por parte do CONTRATANTE; 

9.2.2. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos 

valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

9.3. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros 

de morade tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em 

atraso. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelos materiais/serviços efetivamente 

entregues, em moeda nacional, em até 30 (trinta) dias corridos a contar do atesto da 

Fatura/Nota Fiscal do mês de referência, por meio de depósito em conta corrente, 

mediante Ordem Bancária. 

10.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

10.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura 

ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 

interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo 

após a regularização da situação. 

10.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á pagar a fatura na data da emissão da 

Ordem Bancária. 

10.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

deverá apresentar junto a Nota Fiscal declaração com a devida comprovação a fim de 
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evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos 

disponibilizados na classificação abaixo: 

6.2.2.1.1.01.04.04.003.005 - Locação de Bens Móveis e Imóveis 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 

HABILITAÇÃO  

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório pertinente ao Pregão 

Eletrônico n° 000/2025 do CRF-BA, e conforme exigência da Lei n° 14.133/21, que a nossa 

empresa, abaixo identificada, é cadastrada no (a) ________(nome do 

órgão)___________________________________, estando com seu cadastro vigente, não 
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existindo fato impeditivo que altere os dados fornecidos para efetivação do referido 

cadastro, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.  

EMPRESA: ENDEREÇO:  

CNPJ/MF: CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL ________  

VALIDADE DO CERTIFICADO: ______/______/_______. 

 

 ________________________, ____ de _ de 2025. 

 

___________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MÃO-DE-OBRA INFANTIL  

DECLARAÇÃO 

 

________(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr(a)________________________________________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF 

nº___________________DECLARA, para efeito de participação no processo licitatório 

pertinente ao Pregão Eletrônico n° 000/2025 do CRF-BA, conforme determina o art. 7º, inc. 

XXXIII da Constituição Federal, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz ( ) OBS: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 

 

 ________________________, ____ de ____________ de 2024.  

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA CÔNJUGE OU PARENTE DE 

OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO, E MEMBRO DO 

CRF-BA.  

 

DECLARAÇÃO  

________(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr (a) ________________________________________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº 

___________________, DECLARA, para efeito de participação no processo licitatório 

pertinente ao Pregão Eletrônico n° 000/2025. Que não emprega cônjuge ou parentes de 1º 

grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros do 

CRF-BA. 

________________________, ____ de ______de 2024.  

 

____________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____/2025 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA 

BAHIA E A EMPRESA 

_______________________________________. 

 

Por este instrumento de contrato, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 

DO ESTADO DA BAHIA, sediada na Rua Dom Basílio Mendes Ribeiro, n.º 127, Bairro: 

Ondina, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 40.170-120, inscrita no CNPJ sob 

n.º 13.529.565/0001-02, neste ato representada por seu Presidente 

_______________________________, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 

____________ SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº _____________, doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ____________________, CNPJ/MF nº 

____________, estabelecida na _________________, na cidade de________, CEP: 

______, Estado de ____________, representada neste ato por seu________, o Sr _____ 

____ ___ ____, RG nº ___________, CPF nº ____________, tornam justo e acordado a 

presença das duas testemunhas ao final firmadas. Tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo n° 000/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

1.1 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados de 

locação mensal e locação por diária de 02 (DOIS) veículos do tipo automóvel Hatch 1.0 

Turbo ou superior, na cor BRANCA, sem motorista e sem combustível, com limpeza, 

manutenção e seguro sem franquia, quilometragem livre, com máximo 1 (um) ano de uso, 

na data da entrega, para atender às demandas de deslocamento dos agentes fiscais e 

diretores, exclusivamente a serviço da autarquia, em todo o Território Nacional, condições 

estabelecidas no Termo de Referência (art. 92, inciso I da Lei n° 14.133, de 2021).   
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1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da 

Lei n° 14.133, de 2021):  

a) Termo de Referência;  

b) Proposta da Contratada;  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da assinatura do 

presente termo, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021.  

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;  

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.  

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS    
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 3.1. Os modelos de execução e de gestão, os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato (art. 92, incisos IV, VII e XVIII, da Lei n° 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei n° 14.133, 

de 2021).   

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O Contratante pagará à Contratada pelos bens efetivamente entregues, os valores 

abaixo especificados:  

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTD   
VALOR  

Unit Mensal  

VALOR TOTAL  

Mensal  

1       

2       

3       

 VAL OR ESTIMADO TOTAL (ANUAL)   

 

5.2. Estima-se para o Contrato o valor global de R$ ___________________________ 

(______________________). 

5.3. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, 

materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 

depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 

Contratada das obrigações.  

5.4. O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os 

pagamentos devidos à Contratada dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  
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6.1. O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato (art. 

92, incisos V e VI, da Lei n° 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO  

 

Reajustamento em sentido estrito 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 

contado da data do orçamento apresentado (art. 92, inciso V e §3°, da Lei n° 14.133, de 

2021).  

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços (INPC).   

7.2.1. Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento 

de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 

pena de preclusão.  

7.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.   

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.   

7.7. O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inciso I da Lei 

n° 14.133, de 2021.  

 

Outras causas de reequilíbrio econômico-financeiro   
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7.8. O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento 

da Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser 

instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato.  

7.8.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o 

ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

7.8.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo 

único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão.  

7.8.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos 

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 

7.8.1.  

7.9. O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual 

período mediante justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso 

XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 2021).  

7.10 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do 

Contratante pode deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para 

compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente 

comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no Contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

8.1. O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem 

como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:  

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com este Contrato e seus anexos;  

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
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c) notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas;  

d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada;  

e) comunicar-se com a Contratada para emissão de Nota Fiscal relativamente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

f) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;  

g) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato;   

h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato apresentadas pela Contratada, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste, no prazo definido no subitem8.1.1;  

i) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

apresentados pela  

Contratada no prazo definido no subitem 7.9;   

j) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º da Lei nº 

14.133, de 2021).  

8.1.1. O Contratante, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo 

do(s) requerimento(s) relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre 

todas as solicitações e reclamações apresentadas pela Contratada, admitida a 

prorrogação motivada do prazo, por igual período (art. 123 da Lei n° 14.133, de 

2021).  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e 

aquelas a seguir dispostas:  
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a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável 

pela perfeita execução do Contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação 

entre as partes;  

b) entregar o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência e no presente Contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados, 

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada, se houver;  

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do  

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

d) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) 

esclarecimento(s) ou informação(ões) por ele solicitado(s) (art. 137, inciso II, da Lei n° 

14.133, de 2021);  

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo Contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

f) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

g) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

h) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao  

Contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato;  

i) comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 

Contrato;  

j) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros;  

k) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei, observado o disposto no art. 116 da Lei n° 14.133, de 2021;  
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l) atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem: [art. 116, da Lei n° 

14.133, de 2021 c/c Lei n° 13.459/15 e Decreto n° 16.761/15]:  

1) observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho - CLT) e respectiva regulamentação;  

2) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo 

art. 429 da CLT, os estudantes indicados no §2° do art. 38 da Lei estadual n° 14.395, 

de 2021, no percentual mínimo de  

10% (dez por cento) do quadro de aprendizes da Contratada;  

3) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado do início efetivo da execução do serviço, 

a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles selecionados no banco de dados 

de que trata a Lei estadual n° 14.395, de 2021, devendo justificar, perante o 

Contratante, a eventual impossibilidade de seu cumprimento.  

m) comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo 

Contratante, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021);  

n) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato;   

o) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021;  p) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do 

Contrato;  

q) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência;  

r) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 

que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

s) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;  

t) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução do Contrato;  

u) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato; 

v) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;  

x) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as 

especificações e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de 

infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução;  

y) oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste Contrato, através de 

rede autorizada do fabricante, identificando-a;  

w) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 

indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total;  

z) providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site 

www.comprasnet.ba.gov.br ou outro que venha a substitui-lo, para a prática de atos 

através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO   

10.1 As disposições sobre a garantia da contratação estão disciplinadas no Termo de 

Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas 

constantes do art. 155 da Lei n°14.133, de 2021.  

11.2.  Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da 

Lei n° 14.133, de 2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma. 

11.3. No que concerne à multa, será observado o que se segue:  

11.3.1. Multa compensatória:  

a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa 

compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global 

do contrato.  
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Nota: ajustar o percentual ao caso concreto que deverá ser ≥ 0,5% e  30% (art. 156, 

§3°, da Lei n° 14.133, de  

2021)  

b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, 

será aplicada multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) incidente 

sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e 

o valor da parte do fornecimento já realizado.   

c) No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa 

compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor da 

obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada do seu custo.  

d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, ou, quando for o caso, em assinar a 

ata de registro de preços, ou praticar condutas a elas equiparadas, será aplicada 

multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor 

correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da estimativa da 

contratação.  

11.3.1.1. Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação contratual 

de natureza instrumental, secundária ou meramente formal.   

11.3.1.2. O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou 

impeça a execução da obrigação principal será considerado descumprimento da 

obrigação principal, sujeitando-se às cominações legais respectivas.  

 

11.3.2. Multa moratória:   

a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa 

moratória no percentual de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia, incidente sobre o 

valor da obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada do seu custo, observado o 

percentual máximo total de 30% (trinta por cento).   

b) O atraso injustificado do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição de garantia contratual ensejará a aplicação de multa moratória no percentual 

de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia, incidente sobre o valor global do contrato.  

11.3.2.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.3.2.2. Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir o 

patamar correspondente ao valor máximo da multa compensatória, o recebimento do 
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objeto deverá ser recusado, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, sem 

prejuízo da aplicação das demais sanções previstas em lei.  

 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto no 

art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021.  

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021 

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos em lei e neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial.   

11.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada.  

11.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser 

observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

11.11. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo 

administrativo sancionatório, com a observância das garantias da ampla defesa e do 

contraditório, na forma do regulamento, conforme disciplina constante do Regulamento do 

Estado da Bahia.  

11.11.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 

administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, 

inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa.  

11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo 

não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência do 

Contrato ficará prorrogada até a conclusão do objeto hipótese em que, havendo culpa 

da Contratada, ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas.  

12.1.2. Poderá a Administração, entretanto, optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.   

12.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. A extinção do contrato poderá ser:  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, e 139 da Lei nº 

14.133, de 2021);  



 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

 
Rua Dom Basílio Mendes Ribeiro, 127 – Ondina 

CEP 40.170-120 – www.crf-ba.org.br - Salvador – Bahia 
 

Pág. 40 

 
 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da 

Lei nº 14.133, de 2021);  

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato (art. 137, inciso 

III, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:  

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) indenizações e multas.  

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, conforme art. 131 da Lei n° 14.133, de 2021, observada a Cláusula 

Sétima deste Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos a 

seguir especificada (art. 92, inciso VIII, da Lei n° 14.133, de 2021):  

6.2.2.1.1.01.04.04.003.005 - Locação de Bens Móveis e Imóveis.  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2. A Contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato (art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021).  
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14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

16.1.  Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais 

ou contratuais:  

[NOTA: acrescer, se necessário, atividades específicas do objeto contratual]  

I. exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas;    

II. rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado;  

III. relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar 

dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros;   

IV. dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato.  

16.2. Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: DIRAF / Diretoria 

Administrativa e Financeira na pessoa do Sr. Rodrigo Pimenta.  

16.3. Fica indicado como Fiscal deste Contrato o servidor Sr. Josenilton Reis Silva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 

 

17.1. Definições para fins deste contrato: 

 

Dados Pessoais: informação relacionada à pessoa natural identificada ou 

identificável, tais como: nome, CPF, RG, estado civil, endereço, inscrição em órgão 

de classe, número de telefone, e-mail, entre outros. 

Dados Pessoais Sensíveis: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 
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filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 

biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 

Dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 

considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de 

seu tratamento; 

Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 

tratamento; 

Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 

referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 

reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 

comunicação, transferência, difusão ou extração; 

Controlador: a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados 

pessoais, especialmente relativas às finalidades e os meios de tratamento de 

dados pessoais. 

Operador: parte que trata dados pessoais de acordo com as instruções do 

Controlador.   

ANPD: órgão responsável pela fiscalização do cumprimento das disposições da Lei 

Geral de Proteção de Dados; 

Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 

concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade 

determinada. 

 

17.2. O tratamento de dados pessoais para a execução do contrato dar-se-á de acordo 

com os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018), em especial os princípios da finalidade, adequação, transparência, livre 

acesso, segurança, prevenção e não discriminação, bem como de acordo com as bases 

legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da LGPD, e observará os limites das 

atividades necessárias à finalidade do serviço contratado e da atividade desenvolvida pelo 

CONTRATANTE. 

17.3. Os dados pessoais que eventualmente sejam coletados, poderão ser utilizados pelo 

CONTRATADO com a finalidade de cumprir obrigação legal ou regulatória, no exercício 

regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD. 

17.4. As Partes reconhecem que os dados pessoais sensíveis estão sujeitos a um maior 

rigor legal e, portanto, exigem maior proteção técnica e organizacional. Assim, quando 
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houver o tratamento de dados pessoais sensíveis, as Partes se comprometem a adotar 

meios apropriados para manter a integridade, confidencialidade e segurança destas 

informações, responsabilizando-se o CONTRATANTE de obter o consentimento dos 

titulares, sob orientação do CONTRATADO, sempre quando for necessário. 

17.5. Encerrada a vigência do contrato, ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE, sejam eles sensíveis ou não, o 

CONTRATADO se compromete a interromper o tratamento (seja em formato digital ou 

físico), e eliminar os dados pessoais, salvo quando o CONTRATADO tenha que manter os 

dados para cumprimento de obrigação legal, legítimo interesse ou outra hipótese da LGPD. 

17.6. As Partes acordam que as informações constantes dos e-mails que trafegarem pelas 

caixas postais estão cobertas pela cláusula de sigilo e confidencialidade, não podendo as 

Partes, ressalvados os casos de ordem e/ou pedido e/ou determinação judicial de qualquer 

espécie e/ou de ordem e/ou pedido e/ou determinação de autoridades públicas a fim de 

esclarecer fatos e/ou circunstâncias e/ou instruir investigação, inquérito e/ou denúncia em 

curso, revelar as informações a terceiros, sem prévio ajuste. 

17.7. O CONTRATANTE não será responsável por violações dos dados e informações 

resultantes de atos de funcionários, prepostos ou de pessoas autorizadas pelo 

CONTRATADO e nem daquelas resultantes da ação criminosa ou irregular de terceiros 

(“hackers”) fora dos limites da previsibilidade técnica do momento em que a mesma vier a 

ocorrer. 

17.8. O eventual acesso, pelo CONTRATANTE/CONTRATADO, às informações e/ou bases 

de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos institucionais ou 

de negócio das partes implicará para o responsável pelo acesso o mais absoluto dever de 

sigilo, sob pena de responder por perdas e danos, assegurado ao 

CONTRATANTE/CONTRATADO o direito de regresso contra o responsável pela utilização 

indevida das referidas informações/dados, nos casos de dolo ou culpa. 

17.9. As Partes têm ciência de que seus dados pessoais serão protegidos através de 

medidas de controle, monitoramento preventivo, treinamentos e políticas de 

conscientização, entretanto, existem limitações de segurança e privacidade da Internet que 

podem comprometer a segurança dos dados, notadamente quando há culpa exclusiva do 

titular dos dados ou de terceiros, ficando excluída a responsabilidade das Partes por 

qualquer incidente nessas circunstâncias, incluindo vazamento de dados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS   

18.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 

não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
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declaração de nulidade do contrato observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.  

18.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, nos termos do art. 183 da Lei n° 14.133, de 2021.   

18.3.1 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, para a solução de qualquer pendência 

que surgir na execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, 

por mais privilegiado que seja que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

19.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias 

de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que surta os 

efeitos legais e de direito. 

 

Salvador, _____ de ___________ de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia 

CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
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1. Nome: 

CPF: 

 

2. Nome: 

CPF: 


